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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 6 de novembro de 2025.

Memorando n° 638/2025 - CMNV-ES/GAP

Ao Senhor João Júnior Vieira dos Santos, Vereador

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

ACU^O RECEBIMENTO |
Etri^Ejil l^íN. 1

Mf

Em atenção ao Requerimento n° 148/2025, subscrito por Vossa Senhoria, protocolizada
neste Poder Legislativo sob o número 34236, em 4 de novembro de 2025, comunico-lhe que^
nos termos do art. 130 do Regimento Intemo, foi retirado de tramitação a proposição de sua
iniciativa, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 100/2025, que declara a Lira Mateus Toscano como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Nova Venécia.

Atenciosamente,

O Á/^.\y(M/yyvvíO
VIÇXOR CREMASyO MENDONÇA
Prgsidente /
' ereador pelo DC

1  DESPACHO
Ao: C)\ÍL

para: m

\<20^Data:

DroeiH^ntp CnMNv

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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